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Nos idos de , Rubens Rodrigues Torres Filho ofereceu à graduação em Filosofia, 
na Universidade de São Paulo (USP), um curso sobre Kant e Novalis cuja questão 
geral visava à pertinência de uma “filosofia romântica”, concebida por pensadores para 
quem as três Críticas eram um fato irreversível. Usavam-se em sala de aula, naquele 
segundo semestre, a recém publicada tradução de fragmentos de Novalis (Pólen, ed. 
Iluminuras, ) e a já reverenciada tradução dos §§ - da Crítica da faculdade do 
juízo, com ênfase nos textos sobre o gênio e a bela arte, todas da lavra do professor. 
Na disciplina optativa de Estética III, uma filosofia crítica de seus pressupostos só 
poderia ser filosofia da filosofia para Kant, ciência da ciência para Fichte ou, na letra 
original de Novalis, “logologia”. Alguém naquela sala pouco numerosa, sem ousar 
interromper a cadência da fala do professor, talvez pensasse consigo: saber do saber 
teórico e prático. Da bibliografia constava também o Diálogo sobre a poesia, de Schle-
gel (com a indicação de um livro de Claudio Ciancio), que acabaria permanecendo à 
margem de um curso cujo sentido já estava indicado. Propunha-se ler os românticos 
como “filosoficamente pós-kantianos” e “cronologicamente pré-hegelianos” (na fina 
malícia desses advérbios). 

Transplante da filosofia da época para uma folha de manuscrito de um poeta ro-
mântico, esse era o tema da segunda aula. A lousa foi preenchida pelas duas páginas 
de “Juízo e ser”, de Hölderlin, “datado provavelmente de  e só publicado a partir 
de  pelo pesquisador Friedrich Beißner”, também responsável pelo título do ma-
nuscrito. Hölderlin era apresentado como “poeta puro”, “poeta que escrevia textos 
ensaísticos sobre poesia”, mas também autor desse “texto técnico, rigorosamente filo-
sófico”, em que procurava “passar as coisas a limpo”. Além das três Críticas de Kant, 
as coisas em questão para Hölderlin eram a Fundação (Grundlage, -) e o Com-
pêndio (Grundriß, ), de Fichte, e o escrito de Schelling Sobre o eu como princípio 
da filosofia (Vom Ich, ). Aluno de Fichte e colega de Novalis em Jena, além de ex-
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colega de Schelling (e Hegel) em Tübingen, Hölderlin talvez tivesse acesso a esses 
textos antes de chegarem à estampa. 

A tradução de Juízo e ser utilizada em sala de aula por Torres Filho foi publicada, 
com mínimas modificações, em outubro/novembro de , no volume  da revista 
Tempo Brasileiro, e parece ter passado despercebida mesmo por aqueles que se inici-
aram sob sua orientação no ofício de tradutor. É precedida por breves observações: 
“Um momento de poesia de Fichte, um momento de filosofia de Hölderlin. Nesse 
cruzamento, emergem, em nova economia, impregnados de futuro, os temas. Identi-
dade, repetição, ser, memória, vida: questões que hoje nos interrogam ainda” (p. ). 
O momento de poesia de Fichte é um soneto traduzido por Torres Filho e republi-
cado em sua coletânea Novolume:  livros de poesia, poemas novos, inéditos, avulsos e 
traduções (ed. Iluminuras, ). 

Logo na sequência de Juízo e ser depara-se com uma “nota do tradutor”: “Esta 
página é um dos raros escritos explicitamente filosóficos de Hölderlin, em que o po-
eta, partindo aparentemente de uma simples observação filológica, se contrapõe, so-
zinho, ao idealismo alemão em peso, pela distinção que introduz entre a clássica ‘in-
tuição intelectual’ e a simples auto-intuição, e ao mesmo tempo, pela ligação que es-
tabelece entre a questão da identidade e as da divisão e da repetição, antecipa temas 
que fascinariam e ocupariam as futuras analíticas da finitude. Seriam, formalmente, à 
primeira vista, apenas duas definições – de ‘juízo’ e de ‘ser’ – escritas numa mesma 
folha, datando provavelmente de , um texto publicado pela primeira vez apenas 
em  (por Friedrich Beiszner, que lhe deu por conta própria esse título de Urteil 
und Sein), que revela entretanto, a uma leitura mais cuidadosa, uma articulação in-
terna muito mais cerrada” (p. ). 

Alguma medida dessa “articulação interna muito mais cerrada” encontra-se nas 
notas que se atribuem a Torres Filho, a partir de suas lições em sala de aula e retiradas 
de um velho caderno de anotações. Devem ser lidas com reservas, servindo menos 
como fonte de citação e mais como aceno à recordação, levando a imaginação a tornar 
presente o que se impõe a nós em sua ausência. 
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Juízo e ser 
 

Friedrich Hölderlin  
Tradução de Rubens Rodrigues Torres Filho* 

 
Juízo (Urteil) é1, no sentido mais 
elevado e mais rigoroso, a origi-
nária separação do objeto e do 
sujeito intimamente unificados 
na intuição intelectual, aquela 
separação, somente através da 
qual objeto e sujeito se tornam 
possíveis, a proto-divisão (Ur-
Teilung).  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

. Instrução de Torres Filho aos alunos: 
“Forma de uma definição”. Na explicação 
após a leitura inicial do texto: “’Juízo’ é um 
termo que se torna a partir de Kant ainda 
mais central do que já era na tradição: como 
são possíveis juízos sintéticos a priori? Para 
Kant, pensar é julgar. Na época há um 
grande impacto da Crítica do Juízo, da fa-
culdade de julgar (Urteilskraft), com o juízo 
estético, com a diferença entre juízo deter-
minante e juízo reflexionante”. 

. Comentário de Torres Filho: “Intuição in-
telectual, em Fichte, não tem o mesmo sen-
tido que em Kant. Expressão correspon-
dente a certo tipo de auto-intuição na dou-
trina-da-ciência. A expressão ‘intuição inte-
lectual’ é fluente no primeiro Schelling, que 
também a recupera. Grafia de Schelling: 
‘intellektuale’. Grafia de Fichte ‘intellektu-
elle’. Hölderlin a utiliza, ao que parece, no 
sentido de Schelling”. 

. Comentário de Torres Filho: “S é P está ex-
primindo, no sentido mais rigoroso, uma 
separação que Hölderlin vai chamar ‘urs-
prünglich’, ‘originária’. Para haver juízo, 
tem de haver separação, divisão, que é ori-
ginária porque produz sujeito e objeto 
como tais. Sujeito e objeto não são instân-
cias últimas. Haja vista a própria língua, há 
uma proto-divisão que Hölderlin introduz 
na grafia: Urteil ist die Ur-Teilung, juízo é a 
proto-divisão. Consciência de Hölderlin so-
bre o trabalho do significante no interior da 
linguagem. Esse trocadilho entre Urteil e 
Ur-Teilung é usado por Hegel na Ciência da 
lógica”. Torres Filho prossegue: “Intuição 
intelectual é o estado antecedente a essa se-
paração originária. No estado de intuição 

— 
*  Créditos na revista Tempo Brasileiro, vol. , outubro/novembro de , p. : “Professor de Filosofia da 

USP. Tradutor do livro Pólen (ed. Iluminuras) de Novalis”. A reprodução da tradução publicada em  
deve-se a uma advertência do Prof. Pedro Franceschini (UFBA), por ocasião da publicação digital em janeiro 
de , no site da Anpof, da versão lecionada em sala de aula. A cópia da tradução publicada foi transmitida 
pelo Prof. Marco Aurélio Werle (USP) e esta nota de apresentação passou pelo crivo do Prof. Marcio Sattin 
(Escola da Cidade). [Nota de L.C.] 
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No conceito da divisão estão 
contidos já o conceito da refe-
rência mútua de objeto e sujeito 
um ao outro e a necessária pres-
suposição de um todo, do qual 
objeto e sujeito são as partes 
(Teile). “Eu sou eu” é o exem-
plo mais adequado desse con-
ceito da proto-divisão (Urtei-
lung), como judicação (Urtei-
lung) teórica, pois na judicação 
prática ele se opõe ao não-eu, 
não a si mesmo. 

Efetividade e possibilidade se 
distinguem como consciência 
mediata e imediata. Se penso 
um objeto como possível, ape-
nas repito a precedente consci-
ência, em virtude da qual ele é 
efetivo. Não há para nós ne-
nhuma possibilidade pensável, 
que não tenha sido efetividade 
(Wirklichkeit). Por isso o con-
ceito de possibilidade nem se-
quer é válido para os objetos da 
razão, porque estes nunca apare-
cem na consciência como aquilo 
que devem ser (sein sollen), mas 
somente o conceito de necessi-
dade. O conceito de possibili-
dade é válido para os objetos do 
entendimento, o de efetividade 
para os objetos da percepção e 
intuição. 

Ser exprime a ligação de su-
jeito e objeto. 

intelectual, sujeito e objeto estão intima-
mente unificados, são inseparáveis”. 

. Torres Filho enumera o que se encontra no 
conceito da divisão: ) “o conceito da refe-
rência mútua de objeto e sujeito um ao ou-
tro”; ) “a necessária pressuposição de um 
todo, do qual objeto e sujeito são as partes”. 
Na explicação após a leitura inicial: “Ao es-
tarem intimamente unificados nessa su-
posta intuição intelectual, sujeito e objeto 
não eram possíveis. Sem uma separação ori-
ginária, sujeito e objeto são impensáveis”. 

. Comentário de Torres Filho: “‘Eu sou eu’: 
especificação da fórmula A é A, princípio de 
identidade na lógica formal. Eu = eu: há 
uma separação fundante aí. Ao julgar, di-
vido. Na judicação teórica, o eu se opõe a si 
mesmo; na judicação prática, o eu se opõe 
ao não eu. A referência é Fichte”. 

. Para não pairar dúvida, segundo Torres Fi-
lho: “Efetividade: consciência mediata. Pos-
sibilidade: consciência imediata”. Na expli-
cação posterior: “O texto vai trabalhar com 
a distinção modal de Kant dos conceitos 
puros do entendimento: possibilidade, efe-
tividade, necessidade”. 

. Torres Filho auxilia na leitura inicial: “cons-
ciência imediata”. 

. Explicação de Torres Filho: “É preciso ser 
antes possível para ser efetivo. Necessário, se 
for possível e efe-tivo”. 

. Comentário de Torres Filho: “Objetos além 
da experiência possível: Deus, liberdade etc. 
A referência é Kant. Os objetos da razão só 
podem ser objetos do dever ser, não do ser”. 

. Comentário de Torres Filho: “Segundo pa-
rágrafo: caminho oblíquo para recuperar o 
conceito de necessi-dade. Em Kant, a efetivi-
dade está ligada à receptividade; a possibili-
dade está ligada à espontaneidade. Aquela se 
refere à sensibilidade; esta, ao entendimento. 
A necessidade se refere à razão”. 

. Variante na leitura em sala do substantivo 
Verbindung: “vinculação”. Comentário de 
Torres Filho: “Início da segunda parte do 
texto: contrapartida da primeira frase da pri-
meira parte”. Na explicação posterior: “Os 
conceitos são aproveitados e reelaborados 
pelo texto. O esquema de Hölderlin mon-
tado na primeira parte vai funcionar na se-
gunda e levar à conclusão a que ele quer che-
gar, contra a tese do ser puro e simples como 
identidade. O ser exprime a ligação de sujeito 
e objeto como ser absoluto”. 



Luciano Codato    Hölderlin na sala de aula: Lições de Rubens R. T. Filho sobre Juízo e ser 

 

 

Ali onde sujeito e objeto estão 
pura e simplesmente, não ape-
nas em parte (zum Teil), unifica-
dos, consequentemente, unifica-
dos de tal modo que nenhuma 
divisão (Teilung) pode ser em-
preendida, sem ferir a essência 
daquilo que se pretende separar, 
aí e em nenhuma outra parte se 
pode falar de um ser puro e sim-
ples, como é o caso com a intui-
ção intelectual. 

Mas esse ser não deve ser con-
fundido com a identidade. Se 
eu digo: Eu sou eu, o sujeito (eu) 
e o objeto (eu) não estão unifi-
cados de tal modo que nenhuma 
separação pode ser empreendida 
sem ferir a essência daquilo que 
se pretende separar; ao contrá-
rio: o eu só é possível através 
dessa separação do eu do eu. 
Como posso dizer: eu! sem au-
toconsciência? E como é possí-
vel a autoconsciência? Através de 
que eu me oponho a mim 
mesmo, me separo de mim 
mesmo, mas, não obstante essa 
separação, me reconheço no 
oposto como o mesmo. Mas 
como o mesmo, em que me-
dida? Eu posso, eu devo per-
guntá-lo; pois num outro as-
pecto ele é oposto a si. Portanto 
a identidade não é uma unifica-
ção de objeto e sujeito que 
ocorresse pura e simplesmente; 

. Variante na leitura em sala do advérbio sch-
lechthin: “integralmente”. 

. Variante na leitura em sala do substantivo 
Sein, qualificado pelo adjunto adnominal 
schlechthin: “ser absoluto”. 

. Comentário de Torres Filho: “Há no ato de 
julgar uma afirmação de identidade que traz 
uma divisão. Ao fazer uma Teilung, firo a es-
sência. Só no caso da intuição intelectual 
posso falar em ser puro e simples, em sujeito 
e objeto unificados, em ser absoluto. No caso 
da intuição intelectual, tenho a afirmação da 
positividade do ser puro e simples. Tenho a 
permanente possibilidade de que o eu esteja 
sempre se renovando e se relançando, esteja 
constantemente se pondo”. 

. Comentário de Torres Filho: “Ser puro e 
simples: impossibilidade da divisão. Ab-solu-
tum. O ser puro e simples, absoluto, não deve 
ser confundido com uma identidade”. 

. Comentário de Torres Filho: “A identidade 
é o contrário do ser”. Entenda-se: do ser ab-
soluto. [Nota de L.C.] 

. Já que não convém permanecer aluno para 
sempre, seja permitida uma sugestão: “o eu 
só é possível por essa separação entre o eu e o 
eu” (das Ich ist nur durch diese Trennung des 
Ichs vom Ich möglich). [Nota de L.C.] 

. Comentário de Torres Filho: “Dizer ‘eu’ é 
expressão de minha autoconsciência. O eu 
como autoconsciência só é possível através da 
separação entre o eu e o eu. ‘Eu sou eu’: a 
autoconsciência é o oposto da ligação sujeito 
e objeto”. 

. Comentário de Torres Filho: “O ato de au-
toconsciência exige exatamente o contrário 
do que exige o ser absoluto”. 

. A versão publicada omite acidentalmente “de 
objeto e sujeito”, mas não a versão lecionada 
em sala de aula. [Nota de L.C.] 

. Variante na leitura em sala do advérbio 
schlechthin: “absolutamente”. 
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portanto, a identidade não é = 
ao ser absoluto. 

. Explicação de Torres Filho: “Tese que Höl-
derlin vai tentar provar elaborando a lingua-
gem: ‘a identidade não é igual ao ser abso-
luto’. Tentativa de tomar posição, situar-se, 
no plano teórico em relação a questões filo-
sóficas muito atuais, prementes nesse perí-
odo, com o equipamento conceitual das três 
Críticas de Kant, da doutrina-da-ciência de 
Fichte e dos primeiros escritos de Schelling”. 

 


